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GOVERNO MTJNICIPAL

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
conforme dispõe aLei 8.666193, Art. 24, inciso II.'

An. 21. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ndo
se refrram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
anteriormente.

Considerando a necessidade de contratação em atendimento Íts secretariÍs Municipais da
Prefeitur4 conforme solicitação e justificativa:

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições
para os funcionários da Secretaria de Obras em virtude da necessidade de deslocamento
frequente dos funcionários parâ trabalharem em determinadas áreas fora do perímetro
urbano, funcionários da saúde que trabalham em plantões diários e atividades
extraordinárias.

SANTO ANTONIO DO LESTE
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A aquisição por dispensa tem a Iinalidade de suprir â demanda da Prefeitura e demais
secretarias, até â frnalização de um novo processo de licitação que está em ândâmento e tem
média estimada de finalização de 60 (sessenta) dias, tendo em vista que o processo licitatório
realizado parâ â mesma Íinalidade, sendo o pregão presencial 00212021 processo
administrativo 00312021, realizado no dia 2310212021 foi declarado fracassado, conforme ata
de julgamento em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,25 de fevereiro de 2021

EDEMARMENEGASSI

sEc. MuNrcrPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVrÇOS PUBLICOS

PORTARTA 005202t DE 0t/012021

COS DA SILVA ALVES

SEC. MTJNICIPAL DE SATJDE

PORTARIA 0012021 DE 0V012021
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1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no

10.52012002 e subsidiariamente, pelas Leis no 8.087/90, no 8.666/93. No 9.784/99 e suas
alterações e demais legislação complementar.

2.2 - O presente projeto visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de
refeiçÕes do tipo marmitex (contendo saladas em reciplente separado da refe§âo principal),
para atender as necessidades das Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste.

2.3 - A contratada deve manter a prestação de serviços de nutrição e alimentação de forma
contínua, processada e padronizada com o mais rigoroso controle de qualidade, dentro das
normas e legislação pertinente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo aos detalhamentos constantes neste Termo e padronização dos serviços de
nutrição das unidades solicitantes - com dietas normais e modificadas, nos casos de
fornecimento para pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente instituídos, e
servidores, fornecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, tendo como
premissa a binômia economia e qualidade, assegurando uma alimentaçâo balanceada e
em condições higiênico-sanitárias adequadas.

2.4 - Fica a contratada ciente da possibilidade de inspeção "in loco' da vigilância sanitária
municipal, fiscal de contrato, e nutricionista do quadro de servidores do município, sem
aviso prévio e com coleta de amostras e demais procedimentos que julgarem necessário.

2.5 - O disposto que integra este documento, está em consonância com a Política Nacional
de Alimentação e Nutrição (PNAM), aprovada no ano de 1999, integra os esforços do
Estado Brasileiro que por meio de um conjunto de políticas públicas propÕe respeitar,
proteger, promover e prover os direitos humanos a saúde e à alimentaçáo.

2.6 - O presente instrumento foi constituído de acordo com o Programa De Alimentação
Do Trabalhador (PAT), o qual foi instituído pela Lei no 6.321, de 14 de abril de 1976 e
regulamentado pelo Decreto no 5, de 14 de janeiro de 1991, que priorizam o atendimento
aos úabalhadores de baixa renda, isto é, aqueles que ganham até cinco salários mínimos
mensais. Este Programa estruturado na parceria entre Governo, empresa e trabalhador,
tem como unidade gestora o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho da
Secretaria de lnspeção do Trabalho.

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. - Aquisição de refeiçÕes do tipo "Marmitex", visando atender, as necessidades das
secretarias, que compôem a prefeitura de Santo Antônio do Leste.

E-mail: licitacao@santoântoniodol€ste.mt gov.br
Av, Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Irês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/lVlT
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3 - DESCRTÇÃO

LOTE.I

COD. TCE DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00055064 REFEIÇÃO MARMITEX R$ R$

3.1 - DESCRTçÃO OOS SERV|çOS

a) A prestaÉo de serviços alimentaçâo envolverá todas as etapas do processo de
operacionalização.

c) A alimentaçâo fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condiçôes higiênico-
sanitárias adequadas.

E-mail: licitâcao@santoântoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€sle/MT
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b) Os serviços consistem na execuçáo de todas as atividades necessárias, dentre as quais
se destacam:

F - Aquisição de gêneros e produtos alimentÍcios e materiais de consumo em geral;
) - Armazenamento de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo;
) - Controle quantitativo e qualitativo dos gêneros alimentícios e materiais de consumo;
) - Pré-preparos, preparos e cocção dos alimentos;
) - Porcionamento uniforme, utilizando-se de utensílios apropriados;
) - Higienização e limpeza de todâs as dependências utilizadas, dos equipamentos,

dos utensÍlios de cozinha e dos utensílios utilizados.
) - Fornecer sempre que for solicitada.
) - Obedecer às quantidades solicitadas (independente da flutuação do dia), e

horários.
) - Dispostas em embalagens apropriadas, com talheres.
> - Prontas para consumo.
) - Variado cardápio.
) - Balanceada ou bem distribuídas em quantidades na variedade de alimento, do que

está sendo ofertado no dia.
) - Sempre acompanhada de salada, a menos que por parte do requisitante seja

dispensada, e em recipiente separado da refeição principal.
) - Ter sido preparada em local que obedeça às normas sanitárias vigentes.
) - As embalagens na qual forem dispostas e os talheres, devem ser descartáveis, de

único uso.
D - Alimentos de tipo 1 quanto a grâos e cereais independente da marca, alimentos

sempre no prazo de validade, bem cozidos ou preparado de modo correto,
obedecendo a exigência de cada alimento para o seu preparo.

) - Ofertar todos os dias no mínimo, anoz, Íeri1âo, no mínimo dois tipos de carne sendo
1 (uma) carne vermelha (bovina, porco) e l(uma) branca (frango ou peixe), no
mÍnimo dois tipos de legumes ou verduras cozidos, no mÍnimo dois tipos de salada.

D - As carnes devem ser preparadas de modo variado, não repetindo o mesmo modo
de preparo dentro da mesma semana, não repetir também, a salada, legumes e
verduras cozidas.
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se faça necessário, se façam alteraçóes ou adaptaçoes, visando atêndimento adequado =

satisÍatório.

3.2 - Higienização na distribuição das refeiçôes

3.2.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às determinaçÕês devendo obrigatoriamente
utilizar os métodos adequados para desinfecção dos (equipamentos/utensílios) e tambem
seguir os pareceres da Vigilância Sanitária.

4. CARDÁPIO

4.1 - Regras Gerais

4.1.1. - Para a elaboração do cardápio deverá ser observada a relação de gêneros'
produtos alimentícios padronizados, com os respectivos consumos e frequência de
utilização.
4.1.2. - A técnica dietética de preparo ficará a critério da CONTRATADA, observado o
cardápio previamente autorizado pela CONTRATANTE.
4.1.3. - Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deveráo
ser organizados cadápios variados, obedecendo aos critérios de sazonalidades,
atendendo às leis fundamentais de alimentaçáo de Escudeiro (quantidade, qualidade,
harmonia e adequação).
4.1.4. - Os cardápios apresentados somente poderão ser altêrados pela empre..
CONTRATADA se aprovado pela nutricionista do quadro de funcionários desta prefeitr
(CONTRATANTE) após análise das motivações formais, encaminhadas com o prazo , .

antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se forem relativos a itens
hortifrutigranjeiros.
4.1 .5. - Os cardápios deveráo apresentar preparaçÕes variadas, equilibradas e de boa
aparência, proporcionando um aporte calórico necessário e uma boa aceitação.
4.1 .6. - Constam na sequência, modelos dos cardápios padronizados que poderão ser
utilizados pela CONTRATADA mediante aprovaÉo.
4.1.7. - Consta também na sequência, do presente Termo de Referência, a lista dos
produtos padronizados que deverão ser utilizados pela CONTRATADA.

5 - COMPOSTÇÃO DO CARDÁP|O

Evitar oferta de alimentos com consistência parecida, procurando manter o equilíb
entre as preparaçÕes.

A cor variada das preparaçôes estimula a sua aceitação. A mesma coloraçáo deve
ser evitada, lembrando que com a mudança das cores das hortaliças, varia a oferta
de vitaminas e sais minerais.

í,.frs-Â.1
GOVERNO MUNl€Sfl! L

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 34Et-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Artônio do Leste/MT
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3.2.1 . - A higienizaçáo das dependências utilizadas pela empresa CONTRATADA (cozinha
geral), assim como, a limpeza dos equipamentos e utensílios ficarão sob a responsabilidade
da empresa CONTRATADA.
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A variedade de alimentos deve proporcionar a oferta de carnes, leguminosas.
frutas, de forma alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentaçâo
balanceada e equilibrada sob o ponto de vista nutricional, além de adequada às suas
necessidades.

a

5.í - Refeições

1.250-1300

1.250-'1300

5.2 - Refeições pan Diabéticos

5.2.1. - Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros t,

normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal em
adultos.
5.2.2. - Podem ter consistência normal e atender ao valor calórico.
5.2.3. - Os cardápios das dietas para diabeticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:
5.2.4. - Restrições ao açúcar das preparações que deveÉ ser substituído por adoçante
aÉiÍicial de preferência Stevia;
5.2.5. - No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparaçáo à base de legumo.
ou vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por ci

5.2.6. - As guarniçÕes à base de farinhas deveráo ser substituídas por outro com mer
teor de açúcar sempre que houver restriçÕes ao total calórico.

5.3 - Refeiçôes Hipossódicas

Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio paÍa a prevençâo e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência
devem ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

5.4 - Refei ções H ipocol esterolê m ic a

. Destinada aos indivíduos que necessitam de reshiçáo de alimentos ricos er
colesterol e gorduras saturadas, tais como: cames gordurosas, bacon, ban; '

E-mail: licitacao@sanloantoniodoleste.mtgov.br
Av.Goiás-N"367-JardimSântâlnês-Fone:(66)348t-10t0-CEP7Eó28-000-SantoAntôriodoLesterM|'
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Almoço

- Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarniçâo evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijâo
-Sobremesa: frutias variadas

Jantar

Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não deverá ser oferecida carne
de porco.
- Uma guarnição evitando massas sêmpre preferindo
verduras.
- Arroz e feijâo
- Sobremesa: frutas variadas

ltoot

REFErçÃO coMPosçÃo MINIMO DE
KCAL
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embutidos, pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacatt
queijos gordurosos, laticínios integrais, produtos de panificaçáo com creme, gordura
vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma, preparaçôes com
frituras, gêma de ovo e outros.

5.5 - Outras considerações em relação às refeiçóes
o O servidor com problema de saúde e que necessita de refeiçáo especial, poderá

recebê-la mediante autorização escrita da Unidade de Saúde.

As carnes utilizadas no cardápio poderão ser de boi, aves, peixes e vÍscer..
devendo, porém, obedecer a um padrão de:

i,l
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Carne mais magras
porem cortes variados,
bife, moida, carne cozida,
e etc.

Assada ou de molh
evitar frituras

OBS.: o per capita acima especificado corresponde ao peso bruto mínimo.

As preparaçÕes do prato proteico e da guarnição não deveráo ser repetidas dura'

*i

fl
I
n
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a semana.

As de sobremesa e salada poderão repetir-se no máximo 3 vezes na semana

A empresa CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira qualidade
para compor o cardápio.

Os produtos (carnes, produtos lácteos,) a serem utilizados devem estar devidamente
inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscalização sanitária.

6 . RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS, MATERIAIS E OUTROS:

E-mail: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste M r

PRODUTO
QUANTIDADE

FREQÜÊNClA OBSERVAÇOESSEM
osso

coM
osso

Peixe
File =
250 g

I vez a cada 15 dias

Surubim, filhote, dourado
ou pintado.
Fornecimento de parte de
peixes que não
Çontenham espinha.

Carne bovina 200 g
4 vezes por semana

Frango

Coxa e
sobrecox
a

250 g 2 vezes por semana

Peito 250 q 1 vezes por semana Em formo de bife

Víscera 180 g
1 vez ao mês sêndo
substituído pela
carne

Fígado

GOVERNO MUN!CFLt



!r.LítsJL! t
5
;il{

GOVERNO MUNICÊT'

SANTO ANTONIO DOltDot L.

. -Aintegridadee a higiene da embalagem;

. - A adequaçáo da embalagem, de modo que o alimento não mantenha contato direto
com papel, papelão ou plástico reciclado;

- As características específicas de cada produto, de acordo com os critér; .

estabelecidos pelos órgáos sanitários, dentre eles a Agência de Vigilância Sanitár'.
ANVISA.
- A correta identificação. do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote:
número do registro no Orgáo Oficial: CNPJ, endereço e outros dados do fabricante
e do distribuidor: temperatura recomendada pelo fabricante e condiçôes de
armazenamento; quantidade (peso) e datas de validade, de fabricação de todos os
alimentos e respectivo registro nos órgãos compêtentes de fiscalização;

6.2. - Recebimento de produtos de origem animal

6.2.1. O Recebimento de produtos de origem animal (bovina, aves, pescados etc.), deve
seguir estas caracterísücas:

Tem eraturas recomendadas ra o recebimento de carnes:

6.3. - Recebimento de hoÉifrutigranjeiros

Deveráo ser observados tamanho, cor, odor, grau de maturaÉo, ausência de dan
físicos e mecânicos.

Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutig ranjeiros:

I

a

a

Hortifrutigranjeiros
congelados

pré-processados - 18oC com tolerância até -í soc

pré-processados

7- HORTIFRUTIGRANJEIROS

E-mail: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Av, Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34tt-10t0 - CEP 7862t-000 - Sarto Antôoio do kste/MT

Carnes refrigeradas (aves,
bovinos, suínos)

até 6oC com tolerância até 7oC.pescados,

Carnes congeladas - 18oC com tolerância até -'lSoC
Frios e embutidos industrializados até 1OoC ou de acordo com o fabricante
Produtos
defumados

salgados, curados ou Temperatura ambiente ou recomendada
pelo fabricante

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
G estão 202!12024

6.1. - Deverão sêr observados pela CONTRATADA:

Os ovos devem estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas',
apresentando a casca íntegra e sem resíduos.

Hortifrutigranjeiros
resfriados
Hortifrutigranjeiros pré-processados "in natu ra

até íOoC ou de acordo com o
fabricante
Temperatura ambiente
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7.1. - Os vegetais folhosos deveráo ser lavados folha a folha e os legumes e frutas un

um, retirando as partes impróprias e danificadas, e colocados em imersão de água clora,'
a 200 ppm, no mínimo por 15 (quinze) minutos;
7.2. - Corle, montagem e decoraçáo com o uso de luvas descartáveis;
7.3. - Os ovos deveÍão ser lavados em água corrente antes da sua utilizaçáo.

8 - CEREAIS E LEGUMINOSAS

8.'1. - Escolher os gráos a seco (arroz, feijão, lentilha e outros);
8.2. - Lavar em água corrente, enxaguando no mínimo 03 (três) vezes antes de levar para
cocção.
9 - HtctENrzAÇAO NAS ATTVTDADES D|ARIAS
9.1 - Higiene Pessoel

) - Usar uniformes completos compatível com a funçáo
) - Fazer a barba diariamente;
> - Náo aplicar maquiagem;
i - Conservar as unhas curtas, limpas e sem esmalte;
i - Utilizar rede de cabelo ê touca, de maneira que os cabelos permaneçam totalmentê

cobertos;
)> - Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento;
! - Manter a higiene adequada das mãos;
); - Os funcionários deverâo higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de

assepsia de acordo com a Portaria n.o 2616 de 12105198 - Ministério da Saúde.
)> - Usar luvas descartáveis€empre que for manipular alimentos ou trocar de funç .

ou atividade e não dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo as luv:.
serem descartadas ao final do procedimento;

! - Náo usar joias, bijuterias, relógio e outros adomos.

9.2 - Higienização das lnstalações

9.2.2. - O quadro, apresentado a seguir, exemplifica e especifica os procedimentos básicos
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA
nos processos operacionais de higienizaçáo na Unidade de Alimentaçáo e Nutrição:

ri
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,RODUTOS

-
Pisos e ralos

Diariamente e sempre que
necessário

Azulejos
Diariamente e sempre que
necessário

Janelas, portas e
telas

Quinzenal ou de
acordo com a necessidade

Lu minárias,
interruptores,
tomadas e teto

De acordo com a
Necessidade

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Detergente cáustico e hipoclorito de
sódio a 200 de cloro ativo
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 m de cloro ativo

{{
;)rl
'i

E-mâil: licitâcao@santoantoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (óó) 3488-f080 - CEP 7862E-000 - Santo AnÍônio do Leste/MT
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Nas atividades diárias, o funcionário da empresa CONTRATADA deverá:

h

!

LOCAL FREQUENCIA

Detergente neutro
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Bancadas
mesas de apoio

e
Após utilização

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo ou
álcool a 70o/o

Sanitários
vestiários

e Diariamente e conforme a
necessidade

Detergente neutro e desinfetante
clorado a
200 ppm de cloro ativo

9.3 - Higienização dos equipamentos e utensílios

9.3.1. - Todos os equipamentos, utensílios ou materiais deverão ser higienizad
diariamente, após o uso e semanalmente com detergente neutro, desincrustante, quan.
for o caso, o enxágue final deverá ser feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de clor,
ativo.
9.3.2. As panelas, placas de alumínio, tampas e bandejas, sempre que estiverem
amassadas, deveráo ser substituídas a fim de evitar incrustaçóes de gordura e sujidade.
9.3.3. Os utensílios, equipamentos e o local de preparação dos alimentos deveráo estar
rigorosamente higienizados antes e após a sua utilizaçáo. Deverá ser utilizado detergente
neutro, e após enxágue pulverizar com álcool a 70o.
9.3.4. Após o procêsso de higienização, os utensílios e equipamentos devem permanecer
cobertos com filme ou saco plástico transparente em toda a sua extensáo ou superfície.
9.3.5. Não permitir a presença de animais domésticos na área de serviço ou n

imediaçôes.
9.3.6. Remover o lixo em sacos plásticos duplos e resistentes, sempre que necessário
9.3.7. O quadro apresentado a seguir exemplifica e especiftca os procedimentos básici
de boas práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADÀ
nos processos operacionais de hlgienização na Unidade de Alimentaçáo e Nutrição:

álcool 7OoGL
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

E-mâil: licitâcao@santoantoniodolêste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Após o uso
Detergente sanitrzante,
secante e álcool 70oGL

Louças, talheres, bandejas

Após o usoPlacas, formas, assadeiras etc.

Fritadeira
Diária e após o
uso

Chapa Após o uso

Fogão
Diário e após o
uso

Forno
Diário e após o
uso

Desincrustante

Placas de corte de polietileno Após o uso

EQUIPAIUENTOS
UTENSíLlOS

E
FREQUÊNCN PRODUTOS

Desincrustante

Detergente neutro e
desinfetante clorado a 200



sÁüro ÂrufourbS,;ffi
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o p l\

Gestão 202112024

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Desinfêtântê clorado a 200
ppm de cloro ativo

to - cnnoÁpto pADRoNrzADo MoDELo oe caRoÁnos euALrrATtvo.

Almoço Jantar

Livrel

F Acelga/beterraba
ralada/cebola
) Batata cozida
) Lagarto Íatiado
Arroz c/ cenoura
P Feijão
) Melancia

) Alface/rúcula/tomate
F Abobrinha c cenoura
> Filé de frango
grelhado
F Arroz
> Feijão

Livre 2

tipo) Salada
vinagrete
) Purê
) Peixe de molho
I Arroz
) Feijão
) Abacaxi em rodela

) Salada verde
) Macarrão
> Bife
) Anoz c,/ ervilha
F Feijão
) Laranja

10.1. DIETA GERAL PACIENTE INFANTIL

10.1.1. A distribuiçáo da dieta geral para paciente infantil deverá ser efetuada conÍorme
orientação da unidade de saúde.

10.2. DIETA BRANDA

1 0.2.1 . Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestão, digestã'
mastigaçáo e deglutição, que impeçam a utilização da dieta geral, havendo assim
necessidade de abrandar os alimentos por processos mecânicos ou de cocção para melh.

E-mail: licilscâo@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Àv. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-f0E0 - CEP 7t62t-000 - Santo Antônio do Leste/MT

{
I
+l

Geladeiras
Diária e semanal

Detergente neutro,
desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro
ativo

Freezer
Diário, semanal
e
mensal

Prateleiras de apoio
Semanal
antes, se
Necessário

ou

Exaustão (colmeias, coifas) telas Semanal

ItOot
\lv

Desincrustante, detergente
neutro e desinfetante clorado

Dieta

{
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acêitabilidade. E utilizada em alguns casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho
digestivo. Esta dieta é usada como transição para a dieta geral. Deve fornecer calorias d-
acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes características
10.2.2. Consistência: macia, a celulose e o tecido conectivo (fibras da carne) deverrt -
abrandados por cocção ou açáo mecânica;
10.2.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica;
10.2.4. Composição das refeiçÕes deve ser a mesma da dieta geral.
10.2.5. Almoço e o jantar deverâo apresentar as mesmas preparações da dieta geral,
usando sempre que possÍvel, os mesmos ingredientes, com as seguintes ressalvas:
a) lncluir apenas o caldo do feijáo;
b) Não incluir vegetais crus nas saladas;
c) Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia poderão ser servidas

depois de cozidas;
d) Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes;
e) Não incluir frituras, embutidos e doces concentrados.

10.3. DTETA PÁSIOSÁ

1 0.3.1 . Destinada a pacientes com problemas de mastigaçáo e deglutição, em alguns cas,'
de pós-operatórios e casos neurológicos- Deve fornecer calorias de acordo com as
necessidades do paciente, com as seguintes características.
10.3.2. Os alimentos que constâm desta diêta devem estar abrandados e cozidos,
apresentando o grau máximo de subdivisão e cocçáo e uma consistência pastosa.

1 0.3.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
10.3.4. Composição das refeiçÕes deve ser menos sólida que a dieta branda, evitando os
alimentos que não possam ser transformados em consistência pastosa.

10.4. DIETA SEMI - LíQUIDA

10.4.1. Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimen,
sólidos, em pré-preparo de exames e pré e pós-operatórÍcs. É usada também coi
kansiçáo para a dieta Branda ê Dieta Geral. Deve fornecer calorias de acordo com aS

necessidades do paciente, com as seguintes características:
a) Consistência: semilíquida.
b) CaracterÍsticas: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
c) Composiçáo das refeiçôes: Sopa, contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha,
lentilha, feijâo branco, grão de bico, feijão etc.), dois tipos de vegetais (folhoso e outro
legume), tipo de feculento (batata, mandioca, cará, inhame etc.), tipo de cereal (arroz,
macarrão, fubá, aveia etc.).
d) Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e cheir

verde.

Modelo de Cardápio Básico para Pacientes com Dieta Semi- Líquida

a
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E-mâil: licitâcâo@santoantoniodol€ste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

Almoço e
Jantar - Purê de I umes ou feculentos

- Sopa (variada)

REFEIçÕE
s

ALIMENTOS

t0
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- Carne bovina ou aves ou peixes, desfiadas ou moídas ou ovo pochê

10.5. DIETA LIQUIDA

10.5.1. Destinada a pacientes com problemas graves de mastigaçáo e deglutiçáo, ", ."r..de afecçâo do trato digestivo (boca, esôfago), nos pre e pós-operatórios, em determinac
preparos de exames. Deve fornecer calorias de acordo com as necessidades do pacrerr. .

com as seguintes caracterÍsticas.
a) Consistência: líquida, sendo que alimentos e preparaçÕes desta dieta sáo os mesm..'

da dieta leve, devendo ser liquidificados para que apresentem consistência líquida.
b) Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.
c) Deve ser previsto sempre que solicitado pelo END a inclusão de suplementos
nutricionais à base de proteínas carboidratos complexos e outros, em quantidades
suficientes para cobrir as necessidades nutricionais do paciente e atingir o mínimo calórico
estabelecido para este tipo de dieta.

10.6. DIETAS PARA DIABÉTICOS

10.6.1. Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros
normalidade, suprindo as calorias necessárias para manter ou alcançar o peso ideal , .

adultos, índices de crescimento normal e desenvolvimento em crianças e adolescentr..
aumento das necessidades metabólicas durante a gravidez e lactaçâo, ou recuperação .'1..

doenças catabólicas.
10.6.2. Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral
utilizando, na medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo,
observando:
a) Restriçôes ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante artificial

em sachês, previamente aprovado pela nukicionista da CONTRATANTE e em quantidade
determinada pela CONTRATANTE;
b) As sobremesas doces deverão ser substituídas por frutas da época ou preparações

dieteticas, conforme Portaria ANVISA no 29 de 13/0í/98 que trata do Regulamente Técnic'
referente a alimentos para fins especiais "diet'.
c) No almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparaçâo à base de legumcs ,

vegetal folhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por oia
d) As guarniçoes à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menor teor ;-

glicídios sempre que houver restrições ao total calórico.

10.7.1. Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o
controle de edemas, problemas renais e hipertensâo. O cardápio e a consistência dever-
ser o mesmo da dieta geral, com a redução do sal de cozinha.

10.8. DIETAS HIPERPROTEICAS E HIPERCALORICA

E-mail: licitacao@)santoantoniodolcste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 348t-10t0 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e) Quando a necessidade energetica ou de outro nuhiente for maior que a oferecida pelo
cardápio normal, a dieta deve ser suplêmêntada com preparações ou alimentos diversos.

1 0.7. DIÉTAS HTPOSSÓDTCAS
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10.8.1. Destinada a pacientes que apresentam condições hipermetabólicas e infeccio:
(AIDS, câncer / quimioterapia, diálise / hemodiálise, transplante, queimados etc.), cL '

necessidades nutricionais aumentadas e diferenciadas.
10.8.2. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral acrescidos ci,.
seguintes alimentos:
a) No desjejum /Lanche - frios ou geléia ou requeijáo;
b) Colaçáo - Vitamina ou iogurte, ou mingau ou achocolatado;
c) No almoço e no jantar - acresc€ntar outra porçáo de carnes bovina ou aves ou vísceras

ou ovos, além da porçáo estabelecida no cardápio, bem como, margarina ou creme de leite
ou queijo ralado no aroz ou sopa; devem ainda, incluir suplementos de proteínas e de
carboidratos em sopas, bebidas, para completar o aporte calórico e nutricional necessário.
D) caracterÍsticas: hiperglicídica, normolipídica e hiperproteica.

1 0.9, DIETAS HIPOCALORICAS

10.9. 1. Destinam-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perc
peso, evitando o acúmulo de gorduras no tecido adiposo.

Obs: A dieta náo deverá conter preparações com frituras.

-Salada: folhas à vontade

- Prato Principal: 1 poção pequena de carne bovina ou aves ou

peixe ou ovos

- Guarnição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos

- 2 colheres de sopa de arroz

- 1 colher de sopa de leguminosas.

- Sobremesa: 1 porção pequena de fruta.

1 O. 1 O. DIETAS H I POCO LESTERO LÊM I CA

10.10.1. Destinada aos indivíduos que necessitam de restriçáo de alimentos ricos ,

colesterol e gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha, embutidq,.
pele de frango, óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosc,.'
laticínios integrais, produtos de panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e
alimentos preparados com a mesma, frutos do mar, preparações com frituras, gema de ovo
e outros. Recomenda-se o aumento de fibras solúveis na dieta.

10.11. DIETAS RICAS EM FIBRAS OU LAXATIVAS

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fore: (66) 34t8-10t0 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Almoço e

Jantar

I]

Exemplo de dieta hipocalórica de cardápio de 1200 (mil e duzentas)
calorias,

REFEI E QUANTIDADES
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10.',1.1 . Destinada a pacientes que apresentam obstipaçáo intestinal ou com nêcessidades
elevadas de fibras.
10.11.2. Na elaboração dessas dietas deverão ser acrescidos no almoço e jantar: uma
porçáo extra de verdura ou legumes ricos em fibras. A sobrêmêsâ deve ser à base de fruta
crua rica em fibras. As recomendaçôes dieteticas para este tipo de dieta são
aproximadamente de 20 a 35 g de flbra dietetica por dia para pacientes adultos. Para
pacientes infantis (acima de 2 anos) somar à idade mais 59.

Obs: Caso na dieta laxativa não for alcançado as recomendaçôes de fibras, será acresc
de módulo de fibra sem custos adicionais.

10.12. CARDÁPIOS PADRONIZADOS MODELOS DE CARDÁPIOS QUALITATIVOS

F Alface/rúcula/tomate
D Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado

D Arroz
) Sopa de carne moída e legumes

F Salada verde
> Macarrão a bolonhesa
D Bife ao molho
) Anoz c/ ervilha
) Chuchu refogado
> Larania

) Abobrinha refogada
F Cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijáo batido
) Legumes no vapor
> Macarrão à bolonhesa
) Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
> Feüão Batido
> Mamão

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone; (66) 34t8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Dieta Almoço Jantar

Livre'1

) Acelga/beterraba
ralada/cebola
> Batata frita
> Lagarto à madeira
) Anoz c/ cenoura
) Feijão c/ legumes
D Melancia

Livre 2

) Salada ao vinagrete
i Purê de batata
; Peixe ao molho
7 Arroz
> Feijão c/ maxixe
), Abacaxi

Branda í

! Beterraba e vagem ao vapor
D Batatas assada
F Carne de panela
F Arroz c/ cenoura
! Feijáo c/ legumes batidos

Branda 2

) Abóbora
) Purê de batata
> Filé de peixe grelhado
D Arroz
F Feijão c/ maxixe batido
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) Abobrinha/cenoura picadas e
cozidas
> Filé de frango desfiado
F Arroz papa
P Sopa de carne moída e legumes
F Gelatina de limão

Jantar
! Sopa de came moída e legumes
) Gelatina de limão

) Sopa de came moída e legumes
batida

F Canja batida
L Gelatina de açaí

i Canja batida
)> Gelatina de açaí

dlt,!
,í

Pastosa 1

) Beterraba ralada cozida
) Batata em cubos cozida
F Lagarto desfiado ao
madeira
Y Arroz papa cl cenoura
F Feijão c/ legumes batidos
) Banana amassada c/ mel

Pastosa 2

) Abóbora cozida
F Purê rosado
) Peixe desfiado
) Arroz papa
> Feijáo c/ maxixe batido
) Doce de leite

Dieta Almoço

Leve 1

F Sopa de feijão
D Banana amassada c/ mel

Leve 2

) Sopa de soja, carne e
legumes
) Doce de leite

F Canja
F Mamão

Semilíquida í

) Sopa de feijáo c/ carne e
macanão batido
) Gelatina de limão

Semilíquida 2

) Sopa de soja, carne e
legumes batida
F Gelatina de abacaxi

Líquida 1

) Sopa de carne moída e legumes
batida

Líquida 2

D Sopa de soja, carne e
legumes batida
> Gelatina de abacaxi

Dieta Almoço

E-mâil: licitacao@santoântoniodolestê.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do Leste,4úT

l1

) Legumes picados e cozidos
) Macarrão a bolonhesa
F Carne moÍda ao molho
F Arroz papa c/ ervilha
) Canja
F Mamão

{
4t

+l

) Sopa de feijâo c/ carne e
macarráo batido

Jantar
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) Cenoura em cubos c/
mandioquinha
) Bife ao molho
D Arroz
D Canja
) Pêra
) Alface/cebola/pepino/rúcula
) Abobrinha refogada
> File de frango grelhado
) Arroz
D Gelatina d ietética

) Salada verde
) Legumes no vapor
) Bife na chapa
) Anoz c/ ervilha
) Laranja

) Abobrinha refogada
F Cenoura sautê
D Filé de frango grelhado
) Arroz
) Sopa de carne moída e
leg umes

E-mâil: licitâcao@sartoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste \t
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! Couve-Flor c/ cenoura ralada
cozida
> Batata dourada
F Lagarto de panela
F Arroz
) Caldo de feijâo
F Maçã

Constipante 2

) Tiras de beterraba e chuchu
F Purê rosado
D Filé de peixe grelhado
) Arroz
) Caldo de feijão
F Gelatina

Diabetes 1

) Acelga/beterraba
ra lada/tomate
! Couve-Flor e vagem refogadas
F Lagarto cozido ao molho
D Arroz
F Feijáo c/ legumes
) Banana

Diabetes 2

) Salada ao vinagrete
i Abóbora
> File de peixe grelhado
'> Arroz
> Feijâo ci maxixe
)> Abacaxi

Gastrite í

D Beterraba e vagem ao vapor
) Batatas douradas
) lscas de peixe ao molho
F Arroz c/ cênoura
) Caldo de Feijáo
F Banana

Gastrite 2

F Abóbora na manteiga
D Purê rosado
> Filé de peixe grelhado
D Arroz
F Caldo de Feijão

D Legumes no vapor
> Macarráo ao molho
) Bife ao molho
F Arroz
> Mamáo

)> Abobrinha sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
) Sopa de carne moída e
legumes
i Gelatina de limâoConstipante 1
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Jantar
) Alface/rúcula/cebola c/
maionese
) Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
) Arroz

F Salada verde
F Macanão a bolonhesa
F Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
D Laranja

; Alface/rúcula/cebola
z Abobrinha e cenoura sautê

- Filé de frango grelhado
'r Arroz
i Feijáo

) Salada verde
F Macarráo à bolonhesa
) Bife ao molho
i Arroz c/ ervilha
) Laranja

! Alface/rúcula/cebola/maionese
i Abobrinha e cenoura sautê
> Filé de frango grelhado
F Arroz
F Feijao

E-mail: licitacao(@santoântoniodolest€.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (óó) 3488-1080 - CEP 7862t-000 - Santo Antônio do Leste/MT

SANTO ANTONIO DOa
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Dieta Almoço

Hipercalórica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
> Batata frita
D Lagarto ao madeira
D Arroz c/ cenoura
) Feijáo c/ legumes
) Banana d mel

Hipercalórica 2

) Salada ao vinagrete
> Purê rosado
D Peixe a dorê
) Arroz
F Feijáo c/ maxixe

Hiperprotéica
1

i Acelga/beterraba
ralada/tomate/claras em

discos
> Batata frita
> Lagarto ao molho
'> Arroz c/ cenoura
> Feijão c/ legumes
> Melancia

Hiperprotéica
2

) Salada ao vinagrête
D Purê rosado
) Peixe a dorê
) Arroz
D Feijáo c/ maxixe
F Abacaxi

F Acelga/beterraba
ralada/tomate/claras êm
discos
) Batata frita
> Lagarto ao molho

l',
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Jantar

)> Salada verde
) Legumes no vapor
) Bife na chapa
'> Arroz
> Feijão
) Laranja

) Alface/rúcula/cebola
) Abobrinha e cenoura sautê
)' Filé de frango grelhado
) Arroz
) Feijão

E-mâil: licitacao@santoantoniodolestê.mt.gov.br
Âv. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Hiperproteica/
Calórica 1

Arroz cl cenoura
Feijão c/ legumes
Banana c/ mel

Hiperprotéica/
Calórica 2

F Salada ao vinagrete
F Purê rosado
F Peixe a dorê
D Arroz
) Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

Almoço

Hipocalórica 1

> Acelga/beterraba
ralada/tomate
! Couve-Flor e vagem
refogadas
i Lagarto de panela

) Arroz
L Feijão c/ legumes
i Melancia

Hipocalórica 2

Salada ao vinagrete
Purê rosado
File de peixe grelhado
Arroz
Feijáo c/ maxixe
Abacaxi

Hipolipídica 1

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
! Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz c/ cenoura
! Feijâo c/ legumes
F Melancia

F Salada ao vinagrete
i Purê rosado

I]

) Salada verde
) Macarrão a bolonhesa
) Bife ao molho
) Arroz c/ ervilha
) Laranja

F Alfaee/rúcula/cebola
F Abobrinha e cenoura sautê
D Filé de frango grelhado

) Anoz'
D Feijão

.t

Dieta

) Salada verde
) Legumes no vapor



GOVERNO MUNIC t.l:. Í1

SANTO ANTONIO DOar>ot Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o Ê r
Gestão 2O2Ll2024

), Bife na chapa
. Feijáo'. Arroz'. Laranja

! Alface/rúcula/cebola
F Abobrinha e cenoura
sautê
> Filé de frango grelhado

D Arroz
> Feijão

D Salada verde
) Legumes no vapoÍ
D Bife na chapa
D Arroz
D Laranja
D Feijão

Jantar
i Alface/rúcula/cebola
) Abobrinha e cenoura
sautê
> Filé de frango grelhado
t Arroz
> Feijáo
) Melão
) Salada verde
) Legumes no vapor
! Bife ao molho
F Arroz
) Laranja

E-mail: licitacao@-santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-10t0 - CEP 7862t-000 - Sânto Antônio do Lest(']l I
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Hipolipídica 2
! Filé de peixe grelhado

! Arroz
> Feijão c/ maxixe
L Abacaxi

) Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Couve-Flor e vagem
refogadas
) Lagarto de panela
) Arroz
F Feijão cy' legumes
) Melancia

Hipossódica 2

) Salada ao vinagrete
) Purê rosado
) File de peixe grelhado
D Arroz
> Feijáo c/ maxixe
) Abacaxi

D ieta Almoco

Laxante í

D Acelga/beterraba
ralada/tomate
) Batata frita
P Lagarto ao molho
F Arroz
F Feijão c/legumes

Laxante 2

) Salada ao vinagrete
) Purê rosado
! Filé de peixe grelhado
D Arroz
) Feijão c/ maxixe
) Abacaxi

1í - PRODUTOS PADRONIZADOS

Hipossódica 1
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Acel a

Alface
Alho

A
Abóbora

Beterraba
Cebola
Cenoura
Cheiro verde
Chuchu
Coco verde
Couve

Ma nacional
Ma a na
Macaxeira
Maxixe
Melancia
Melão
Ma ricota

FRUTAS, LEGUMES E HORTALTçAS
Re lho verde
Re lho roxo
Rúcula

Tomate
Va em

E-mail: licitâcâo@sâtrtoântotriodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34t8-10E0 - CEP 7862t-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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Item FRUTAS, LEGUMES E HORTALTçAS

1

4
5
l-i

7

I
I Banana comprida

Banana maçá
't1. Banana prata

Batata doce
13. Batata inqlesa
14

15.
16
17

18

19

20.
21 Couve-flor
22 Espinafre
23 Goiaba
24 Larania
25. Laranja lima
26. Limão
27.
28.
29
30.
31.
32.
33.
34. Pepino
35. Pera
36. Pimentão
J/- Qu iabo

ITEM
38.
39.
40.
41 .

42.
43.

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo I
G estão 2O2l/2024

Abacaxi

Ameixa

Salsinha

Abacate

'10.

12.
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CÁRA'ES E QUEIJOS

Carne de laqualidade

Quei o frescal
Quei o mussarela

Arroz ulhinha ti oum lon o fino lido cl 5
Biscoito cream cracker, ct c/ 200
Biscoito doce mana ou marzena

CEREAIS E LEGUMINOSAS
Farinha de mandioca
Farinha de o
Farinha de ta roca
Fei ao reto
Fei ao canoca
Macarrão conchinha c/ 500

Pão massa fina
Polvilho doce
Proteína texturizada de so a

AçUCARES, ENLATADOS E OUTROS
Achocolatado em ó instantâneo, I t c/ 50

úcar cristal su enor clcl 2k

E-mâil: licitâcâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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45.

46. Carne de 2aqualidade
47. Frango (coxa, sobre coxa e peito)
48. Ovos de galinha de 1a qualidade
49. Peixe (surubim, dourado, tambaqui, pintado, tucunaré, filhote)
50. Presunto
51. Mortadela de frango
52.
53.

54.

56
E1 Biscoito de leite

Biscoito amanteigado
59. Biscoito de polvilho tipo peta

Ervilha

61

62
63
64
65
66

Macarráo espaguete, pct c/ 500q
68 Macarráo parafuso, pct c/ 500g
69
70 Pão doce
71 Pão de milho
72. Pão francês
73.
74
75.

76
77.
78. Açúcar cristal sachê 59
79. Adoçante dietético artificial (stevia ou sucralose)
80 Adoçante dietético artificial (à base de ciclamato, aspartame e sacarina sódica)

sachê 8g

:ir

CEREAIS E LEGUMINOSAS

55.

58.

60.

bt

Milho verde
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Chá de erva doce
Chá de erva cidreira
Chá mate
Cravo da índia
Creme de leite

Extrato de tomate

OLEOS E GORDURAS
Azeite de oliva
Maionese industrial
Ma arina c/ sal % de ordura trans
Ma arina s/ sal % de rdura trans

leo de irassol

1 1 .1 Apenas serão aceitos como similares produtos previamente testados e/ou autorizadc'
conforme tolerância e resposta dietoterápica esperada.

I 1.3 As refeiçÕes que não exigirem as condições especiais, deverão obedecer ao básico
para o fornecimento, da seguinte forma;

MEIRIELLY MARQUES
FIGUEIREDO BALTAZAR

NUTRICIONISTA - CRN 9O5O

E-mail: licitacao@santoantoniodol€ste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
81. Café em pó, pct c/ 2509, selo de pureza abic
82. Canela em pó

83. Canela em rama
84. Chá de camomila
85.
86.
87.
88
89

9'l
Gelatina em pó comum (sabores variados)

93. Geléia dietética (sabores variados)
Geléia de fruta (sabores variados)

ôÃ Leite de coco
96 Sal refinado iodado
97

98
99

10'1.

103. Oleo de milho
104 Oleo de soja

LEITES E DERIVADOS
1 Leite integral, longa vida, uht

Leite desnatado, lonqa vida, uht

Dextrosol de milho

1 1.2 Apenas serão aceitos como similares produtos previamente testados e/ou autorizad.
conforme tolerância e resposta dietoterápica esperada.

90.

92.

94.

Sal sachê 1s

100.

102.

2.
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12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega d
produtos, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor
Material e Patrimônio;

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos iten-
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

12.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
fiscais/faturas;

12.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes.
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos p; :

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaç
para com o Fundo de Garantia dê Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Super
do Trabalho - TST;

12.6. O pagamento seÉ efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Íiscal/fatura ê dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

12.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

í2.8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras pra.
serão de responsabilidade da Côntratada;

12.9. Quando do pagamento, será eíetuada a retençáo tributária prevista na legistac.-:
aplicável;

12.10. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional não soÍrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

í3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Secretaria Mun. Vieção, Obras e Sêrviços
Públicos
Manutenção da Sec. Mun. de Viação e
Obras

3.3.90.30

E-mail: licitacaoía)sa nloântoniodoleste.mt. gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3í88-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Unidade 09

Funcional programática 15.452.5011 .2062

Ficha 599
Despesa,lfonte Material de Consumo

22
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Secretaria Munici al de Saúde
o de Gêneros AlimentÍcios
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Material de Consumo

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, E ENTREGA DO OBJETO.

í4.1. As secretarias solicitantes localizadas em perímetro urbano, ou que porventura esteja
realizando trabalhos dentro da cidade, e venha a solicitar refeições do tipo MARMITEX,
devem ser atendidas "in loco", ficando a contratada obrigada a realizar a entrega, sempre
solicitada.

14.2. As entregas devem cumprir horários padrôes diários, independente do dia
demanda particular da contratada junto a outros serviços que preste a terceiros, fican.'
estabelecido os seguintes prazos e horários.

14.3.1. Dos prazos de entrega fica estabelecido que, a contratada se comprometerá :

cumprir a entrega das refeiçÕes quando esta for solicitada dentro do período estabelecidb
para a refeição, constante no próximo subitem.

14.4.2. Dos horários padrÕes para refeições, ficam estabelecidos os seguintes horários,
para suas respectivas refeições;

. Almoço a partir das 1í:00 horas, com encerramento as 13:30 horas.

. Janta a partir das 19:00 horas, com encenamento as 20:30 horas.

14.5. O solicitante, poderá selecionar os alimentos disponíveis no cardápio do dia, para
compor a sua refeiçâo, bem como o porcionamento.

14.6. Na Secretaria de Saúde, por vezes, se faz necessário o fomecimento de alimentaç
a pacientes, e se tratando de pacientes, pode haver restriçôes quanto ao consuÍrro .

alguns alimentos, mediante seu quadro clinico, e ou restrições alimentares que possa 1.

por, intolerância, ou ainda doença que restrinja sua alimentação, sendo assim, a

CONTRATADA, deverá dispor de alimentos os quais estáo abaixo relacionados, para
atender os mais diversos pacienles, obedecendo sua dieta, quando for o caso, citaremos 4
(quatro) dietas junto a seus respectivos casos, e as opções de alimentos para sua
composiçáo, atendando-se ao porcionamento que também poderá ser solicitado, caso
necessário.

'r 5. DrsPosrçÕES GERATS.

15.1 . A licitante deverá se atentar a todos os itens e exigências constante, tanto nes
TERMO DE REFERÊNCIA, quanto no EDITAL, pois, estes dois se complementam.

15.2. O proponente vencedor, só irá iniciar o fornecimento das refeiçóes após assinatr'
do contrato, e constada toda regularidade fiscal.

E-mail: licitacao@santoantoniodolest€,mt gov.br
Av- Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-1080 - CEP 78628-000 - Santo Àntôrio do Lestc ll
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Unidade 05
Funcional proqramática '10.306.5016.2í 12
Ficha 354
Despesa/fonte 3.3.90.30
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Santo Antônio do Leste - MT, 25 de fevereiro de 2021

EDEi'AR MENEGASSI
SEC, MUNICIPAL DE VIÂÇAO OBRÂS E SERVIçOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 DE 0110',Ú2021

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC, MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2020 DE 01101t2021

T

§

E-mail: licitacao@)santoantoniodolest€.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-10t0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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ATA DE JI]LGAMENTO

MODALTDADE: PREGÃO PRTSENCIAL NO WÜ2O21.

As 08:00 horas do dia 23 de fevereiro de 2021, estiveram reunidos na Escola Municipal Domingos
Azzolini, localizada na nla Domingos Azzolini, no 703, Centro de Santo Antônio do kste - MT, o
Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Prcgoeiro,
Weverton Ancelmo Pereira de §6,rsa' nomeados pela Portaria n" ll7l202l, de 14 de janeiro & 2021,
para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação sprcsentados parà a
licitaÉo na modalidade de Prcgão Prcsencial n" 0012021, em dccorrência do Objeto: futura e
eventual rquisiío de refeiçter do tipo 'Self Service' c ou 'Mermiter', visudo rtender, as
necessidades des secreteries, que c$mpõcm r prefeiton de §anto Antônh do l.esteSe fez
presente 02 (duas) emprcsas:

Empresa:THAYS GIONÇALVES DE ALMEIDA-MEI, CNPJ:38.!36/EOMX)OI-
51, representada neste ato pelasuaproprietiriaaSra.Thays Gonçalves de Almeida, poÍtadora da Cedula
de ldentidade RG n".266790!-5 SSP/MT e CPF:M7.O18.261-03.

Empresa: LARALINE PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ: 34J75.646ú0001-01,
representada neste ato pelo seu procurador o Sr. Bruno Alves de Araújo, ponador da Cedula de
Identidade RG n". 1518530-3 SSP/lvíT e CPF: 020.579.84 t -17.

Iniciou-sc a sessâo, em seguida foi crcdenciada a:i empÍ€sas a qual apresentaran todos os
documentos exigidos para o seu deviô credenciamento. O Pregociro Oficial e sua Equipe recebeu os
envelopes de Proposta de Preços e Documentos de tlabilitação e verificou.se que os mesmos estavam
deüdamente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados. SeguiÍrdo então para a abertura da
Proposta de Preços. Apos a abertura dm envelopes de proposta foram lu4adas no sistem4 e em
seguida houve a negociaçâo de preços oom ari empÍesas, ficando da segrrinte forma o rcsultado:

I-ARALINE PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ: 34215.ffi1ffi141, com o valor total deRS
211.490,00(duzentos e onze mil, quatrocentos e novanta reais).

UOTE I

COD. TCE DESCRIÇÀO DO PRODUTO OUANTTDADE V.UNITARIO V.TOTAL
00055064 REFEIÇÂO MARMITEX 9lm Rt 17.60 RS l@. r@.00

4r 265t{

SUCO INDUSTRTALUADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGE§TÀO DE MÂRCA
REFRESKÁI{T OU TANG) 9100 Rt 3,30 Rt 30.030,00

thdf

t%t
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THAYS GONÇALVES DE ALMEIDA-MEI, CNPJ: 38.1361801/0001-51, com o valor totâl de Rl§

200.2ü,(X) (duzentos mil e duzentos reais). A empresa cotou somente o lote 01.

LOTE I

SANTO ANTONIO DO LE

I

Ir\WdS

Posteriormente passou-se para a fase de abernra dos docurnentos de habiliaçãq no qual o
Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio analisando os documentos de habilitação da empresa
II\RAJ,INE PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ: 34.275.ffi1ffi1-0l,constatou-se que a emprcsâ
acima rúo apresentou a certidilo negptiva estadual, atestrdo de capacidade tecnic4 balanço parrimonial
e cartito cnpj, ficando, portanto, inabilitada.

Em seguida passou-se para análise dos documentos de habilitação da empresa classificada

\- provisoriamente em segundo lugar TEAYS GIONÇALVES IrE ALMEIDA-MEI CNPJ:
3E.136/80f^ml-51, o qual foi verificado pelo pregoeiro e eqúpe de apoio que aptres€ntou todos os

\-- documentos exigidos na licitação, ficando portando habilitadÀ

Posteriormente o pregoeiro tentou efetuar a negociação do lote com a empresa TEAYS
GONÇALVES DE ALMEIDA-MEI, sendo que apÍes€ntou proposta de pÍeço acima do estimado em
edital e a mesma disse que não conseguiria baixar o pÍeço, nem mesmo igualando ao pÍeço estimado
do edital.Diante do exposto o pregoeiro declara a licitaSo como fracassada.

Na sequência o Pregoeiro perguntou aos ÍepÍesentantes dâq emprcs,as se tiúam interesse em inteÍpor
ÍecuÍso e o mesmo disse que úo iria interpor o recurso.

Nada mais havendo a trataÍ, o Pregoeiro declarou encerrado os tÍabalhos e agradeceu a prcsença de
todos, lavrando â presente at4 imprimindo-as em üas de igual teor e forma, para que fosse assinada e
posteriormente adjrdicada e encaminhada à autoridade competente para a sua apreciaSo

TOS DA SILVA

COD. TCE DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUAIITIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00013060 REFEIÇAO SEL SERVICE t 000 R§ IE,OO R$ 18.000,00

SUCO B{DUSTRIÁLIZÁDO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÃO DE MARCA
RETRESKÂNT OU TANG) 1000 RS 3,30 RÍ 3.300,00

COD. TCE DESCRIÇÂO DO PRODUTO OUANTIDADE V.UNÍTARIO V.TOTAL

000550ó4 REFEIÇÃO MARMITEX 9100 Rt 18.00 R§ 163.800,00

4126584

SUCO INDUSTRI,ALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML
(SUGESTÀO DE MARCA
REFRESKÂNT OU TANG) R$ 4,00 Rt 36.400,00

Pregoeiro Oficial 4,Y+

at---

LOTE 2

41265t-0

9100
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\\.EvERTON P. DE SOIJSA
Equipe de Apoio

-Tíry §-a, <
TEAYS GONÇALVES DE

CNPJ: 38.136/801/0001-51

34.275.646/mOt-01
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AÍA DE JULGATE]TO

TOOAUDADÉ PREGÀO PRESEXqAL l{. OO2T202T.

& OO0 hoÍ.5 do dÉ 23 & iwílro d. 202t, G3tiwÍan Íoilrids na E$
col. lrqicbd Doíúlgot Arzot{, locs&ír na rua Donügor Azo&1,
íro 703, C€nü! ô Srlo & onio do Lrlb - ltT. o PÍÊgooiro Ofdd e
lrra EquF€ ô Apolo rt.padvtflEírb. SÍ. Erü(s fiialo! d. Stva . Prosooi-
ío. U,o\íertoo Anoefno Psreia ds Sorr38. noírâdoE pslt Po.tüi8 n' t17,
2O2í, ê í,t (b Foêio ds 2021, p8n €ílcàÍBm e ilg8r€ín a pÍogqrtt
ê pí!ço r € doomEírtor & hEmbçao âpíÊaonta(h pe.E t lo18Éo na

Ínodrfda& dê PÍrgâo PBsãrdd n' mlfãrlí, sm dscoír0írir do Oô,olo;

trtu.r t .wrúr.l .qubl$o úr 
'iíDlçlcr 

do tlgo '3t1, Scwki' r oo

'liirÍntltat'. vburdo rbrdaí. I nacgatldadc daa aacÍrhraa, qll
I oríro.m a p.rLltuÍa dc Srmo Antôdo do Ltri.. S. b2 píllsntr @: ftt er) enpctac:

\-érq..!.: ÍHAY3 @f|çALVES OE AI.EIDA{a, C}IPJ: 3E l36rmt,
000í{t, Gpressllbdâ rEsb 8to pala Eu8 píopíl€{áÍle r S.8. Íh8yr Gm.
t n !s & Alneidr. poítadoíê da Cfid. d. ldc,ltidr& RG Íf. 266790$õ
SSP/MT € CPF: 0,u.0í8.261{3.

Et!pr..a: lIR UNE PEnERA DE SOrrZA{E C'{PJ: }al?a...6,
Ooot{rt, ÍopíÉ6nt8da rp8a! rto pglo seu píoqlrsdoÍ o SÍ. BnÍro Avcs
de Arsújo, po.la(h( ds Cáôr,a (,! 5.í$drd! RG íÉ. Í51853&3 SSP/MT s
CPF: 020.5?9.81í-17.

lÍictxr€ r tesalo, €ír rsg[*r8 ki grd€írdâda at eÍTíB8t a qutl Spí]
leíEsm bdG oE doorn€ob3 oriJlha poÍa o t€s de\,ldo cÍ8d€ídâíríF
to. O PÍBgorko Oídsl c üre EquiF rrc6b6s oe 6í!êbper t,6 Proposta rl€
PÍrçoc e Oocrnrnbq dg Hsb&açâo e rêÍtfcot}!€ qr oa mêglr6 a3t*
\.8m ótvirr8Íneib lacÍado8. tgÍúo quo ioíam portEÍk[ÍE r ÍLülca(ha.
Sê$ildo cífâo ,cÍa r abeÍn 8 da PÍlpoatr da PÍ!ço& Apúo ! eDaítrr
d6 rnvelorar dr propodg brsm hÍtçader m üuna, a cm tagúrs llol}
E r ÍragodaÉo ô pí€ç6 cfir e3 rrrT.rlar.lcarúo dr r!úü lbmr o
tê3ulEo:

. ' ÀR lIt{E PEREIRA DE SOIIZA.|E, C-IIPJ: L,27t ilüüoto1, coír o

\r,JoÍ bb, dc Rt 2íl.ilio,oo (úseobr c mu mI, qraüoêcnbc s iroiÍlntr
Gan).

\-.IOIE I

coo. rcE loEscRrçÃo Do PRooqo QUAXÍIDÂOE v-ul{llÂ.
Rlo

v.Ío.
ÍL

oooscm{nreerçlo uenuna< 9100 R§ 17.60
RS
,60
160,00

112658{ 9100 R§ 3,30 RS 30.
030,00

LOÍE 2

coo. ÍcE lDEscnrçÃo oo PRoorrÍo QUÂITTIDADE v.u$Í .
iÍ)

V.TG,
TAL

o0or36olREFErçAO SEL SEFníCE 1000 R§ 10.00 RS 18.

4't 26584 r000 R§ 3,30 R§ 3.
300,m

dhúfilrriilrel.oíf,ríúanÍn . v^i\x.aíÍvr.oíg.tr 502 Àssirdo [&italÍnente

P.'.ásÂJ.
Ft§ â,t

coo. ÍcE oEscRtçÂo Do P8oouro QUAIíTIOADE Rto
V,TG
TAL

REFE|ÇÂO irÁRMnEX 9100 R518,@

4t2658{ 9100 R§4.00 RS 36.
400.00

Míloírfrnh pâ§ou.râ psa ! Íatr de abeúÍr d€ dertrnb & hE-

bnaÉo, m qssl o Rrgo€to O6dal 3 ar! lqrlF & apdo rtd!üdo
o. doorttílo! & h.mâÉo d8 .írpÍ!!e LÁMUllE PEREIM DE

úOI,ZAá:. ct{PJ: ta.ríCat !OOl+1, sr!t!ioü.!r gr ! qn9í"!â
adma Írâo lpíÉaílon . côÍlÍto Ír€gdr/e rdidud, 8ü'da& do câprdda-
dâ ÉcÍfca. bltrço p hdd a caÍü .Írd, 6c.nh, poÍtaírD. irsb&da.

Em sagi,Id. p$sou.§E para aÍrátrss do! doortEiao3 & tr8!ü8Éo dr eí!
pír€€ d.§ificâda pÍovLoíiamdre !ín s€grfiro frgaí fHAfA GO çAL.
VES DE AlrlE|DA*E!, CNPJ: 3E t36r8{,tr0o0r{í, o qud bl vo.iícado
peb pícaoaim e gqrlipc de ap(ú, quo a9.r-niou bdo! o! doorínsrtos
erdgkhc na licitaçáo, fcarúo po.taÍxro h8bfibda.

Post6Íloímsm8 o p.€go€iro lrnlou obüJar I negociaçáo do 1016 com I em-

F!!. üAYg @XçALVEB OE Af.EloA{E, lsírb qrt T,E{ou
gopoeü dr pí!ço acine do ottiíEdo qm ldtal ! r moms d§6 qlr não

co.cêglil! b&Í o pí€9o, íE'tr o€sm lgr&rdo ao p.eço €diÍdo do

êdhar. OLnb do axpoato o pÍlgoalr! daslrrr a [cttaçlo como íÍrc!t.
t.ar]
tlr sqllêíd€ o PÍrgoslro p€ílurtou e9 ÍtpíqgoÍfanBr das oítprtla3 !e
füsm ht!í!s!a 

"m 
hbípoí Í!qr!o I o íraÍt'ro dbse qrt rÉo ib itbrpoí

o ÍlcuÍso.

tLdt .tlats havcnab . rl ar, o PIÊgockp dcctsÍou encúredo 6 fsDsl|oa
. .!ÍúsqJ t FErç! & tod6, hr,Íarb a pí!a6ÍL 8ta. heíhhdo€
€ín vbs da lgrd boÍ 6 ft.m8, psa SE 6§e aiifEda s po€leiloírrEma

edlulceda r ãEttrhhda a f,tbíí* corrlpoEíIr psía r rE dsríida

8pí!daÉo.

ERIKS AÍOS DA SILVA

Pregelro Of,cltl

YYEVERTOX AXCEIJO P. DÉ SOUSA

EqdF ú. Apolo

ÍHAYS @NçALVES OE ALETDA{ã
CNPJ: 3&'l!818011000í61

IIR^UIIE PEREIRA DE SOI,ZA*
Cl{?J: li.'275.C{O000í.Ot

PREFEIIURÂTRECURSOS HUIIIANOS
PORTÂRIA Nc. ír8r202r.

DÉ 2T DE FÉVENENO DE zqH.

JOúÊ ARIXAIEA VIEIR ALVES.PÍslblo Urf{cíd ôm E€rEtcio de
Sub Árfoíio do Lr'b, Eír& dr flh GlE.o, iE l.!o d. ]E rtibl]
Ée3 hCab.

ESdF ô Apob

II{DUSIFTA CHINCÂ Cf,Í LÍDA

CNPJ: í0.nr.1r0í0o0lalt l'.t;g

THAYS GONçALVES DE Al,llElDA.lIEl, cNPJr 38,136n0'l,000l{í,
cDm o vdoí total d€ Ítl aro20o,0o (üzênloo ÍnI c dL(!!íi6 Gsb). Â cín-
píe3r cotou 3omerüs o lote 0 1 .

LOTE I

R5
163



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

(

Page 1

Solicitação dê Materiaas / Sorviços

Requisição

00586/21
Oescrição

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Responsável

MARCOS DA SILVA ALVES

Dala

25102t2021

Poder

órgào

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

Observação
soLrcrTAÇÔEs
00584t21
00585t21

Item cód, Produto Cód.TCE DescIição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidads Qtdô Qtde Rec. C. Custo
Obs€rve9ão

1 001.032.646 00055064 REFEICAO PRÉPARADA - DO TIPO MARMITEX UNID 8OO 0 11

2 001.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARMITÉX

Presidente no AlmoxariÍado

,§ gg

Hd

r.lNtD 200 0 18

- -'..rit;. .it* - .. -_ -'.:fr:.rfCl:' .'*i;.*iüz - - -';'*e;.:frX -' j.íi; lÉJ - -

W

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Ssrviços

Requisição

o0584121
Descrição

ResponsávEl

MARCOS DA SILVA ALVES

AOUTSTÇÂO DE REFE|ÇÓES

Dâtâ

251O2t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÔES DO TIPO MARMITEX , VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Descíiçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Otdo Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 001.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARMITEX UNID 8OO 0 11

Presidente flo AlmoxariÍado

,rÍ.-L»
W,!l

I

-'-:rÃr,.Ã*,* -' ;tl ç:,i* -'.. -' -'.-\rt:i,,,fl* -' " .' -..;t,";;.* - - -- ;-tv C: .rxú

(

Tv

(



Ft5 iir.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO1/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;
ÀITJ'fl

o
a

ALVES, para responder
conforme o Lei Municipal

Administração e Planejamen
portaria.

publicação.

deS
020 de 13 de outubro 2
rtigo ,o Determinar a

OS DA SILVA
desta Prefeitura,

Secretaria Municipal de

A I NOME
lo

-

I
tome as providên cias necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixagão em
local de costume, conforme na legislação em tigor.

I

lits-



4 d. Janêirc ô ã}21 . Johal Ofcid Eoúônlcq

RêlLtads n6 rectrtsda de ÁdminlslrEÉo ê Planoramento € PuHi:Eds

Por 8íxâÉo om local de costums. coníonn€ ns logisl.Éo €m vigoÍ.

PREFEITURA/RECUR808 }IU}IÂNOS
PORÍAR|A r{1 003'202í.

DÉ O,I DE JAXEIRO DC 202I.

JOSE AEIAfEIA VEIR AL\rES, PÍ!úlilo Munklprl (b Ssíto Arioírlo
rb Lê!t!. Elir(b dc lrtlb OÍo!8o, no uto (b auei 8ubulçóês Lgab.

RESOLVE

Artifo í'. NOITSA o Sf. EI,ER llrz OE CASIRO, por. ,Brpoíúc, p€lo

ca,!o de SECRETAR|o DE AGRTCULTURA TURTSMO E MElo ArrBEtç
TE dcrb PGfotr.. (oÍtbmc Lli ltunldpd n' B)8r2020 dê 13 d. oüü§o
ruo.
Ârtlgo ?. Dêbminâr E So.í.l8riâ Muoldpd d€ AdÍrínhtãçáo o Pholâ-
monb Çr fdne 6 paovid&dla n.c6!!árbE para I eroqrçào d€lit ,oÍ-
tlrla.

Aítgo 3t. Eltâ Poítâíia €ita cm üOor na d.t do 8u. puHi6çâo,

Arü9o /a'. Rryogam - s6 a! dbpoJ@€! om coíit{Ílo

REGISÍRÀSE

PUSúC,^§E

ct taPR -3É
OABXETE I'O PREfEIÍO

flr Ol OEJ TIERO OE 20ã

JOSE A'IIATEA VEINA ÂLVÊS PREFã'O It,uclPAL
RegisúltL. Írâ !êcratlria dq AdminisiÍ!çao c Plancramento o Pulilcâda
poÍ sfEÉo em local dc cosfuírla, qlfuíÍE na lêgisLçáo arn vhs.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 002rm21.

De ü DE JAIIIRO Dt 202r.

JosÊ A8IIAÍEIA YIEIRA AÀVEC, PrrÍcito i,h{tl@ (b S8l|b An$nb
do L.!b. EdÊdo d. liit to Grc3lo, no u.o d. ãr.§ .bb.JúÉ€â legrh'

RESOLVE;

Ar{go l'. NOME,A e SÊ. CLAUDlllItlE OIJVEIRA 8Al{ÍO8, P..8 .€t'
po br p.lo caÍgo d. gEcnEÍ^Fllo oE EoUcAçÃo E oULTURA d€.t
FtrblüJo, cônlbdna t i Múrddpd n'E!8r2Í)20d,.13d.out b.o 2020,

arügo ?. DebÍmimÍ 8 S€cÍri,íi8 Ullnldpol de MÍdnhf8Éo a Plaod&
m€flb qua toírÉ !3 p.ovirÍhdG ,rocaaaárlâl pars â oxootçào d€da poí-

IETIÀ

Arügo 3P. Esla Poílr.ia €nüa €m Yllg n8 data dô süa pudicsçáo.

Arülo a'. Rgrooam - sc !E dlpciÉoa ín cúliádÀ

REOISTRLSE

PUBUCA§E

Ct PR.SÉ
GABIIEIE DO PiEFEITO

EI: 0l DE JAI{ERO DÉ 20llí

JOSE AEIATEA VIERÂ ALVÉS PflEFE'TO IUÍ{(IPAL

R€gbtld. Íts socrúia do ÂdmÍnltgc.o s Planelam€nlo e Pubtcad.
poa aíEÉo €m loaal d€ o6trmê. cq1íoÍria r€ lêeitaçào dn úeoa.

PREFEÍIURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA t{1 001r202,t.

DE: 0í DEJANEIRO DE 2021,

313 Assiiádo DErtalrn6nto

rro Eltàdo ds tlato Gíqlso ' ANO XVI I N' 3.63E

JOSE ARIAÍEIA Vl6RÂ AIVES, PrCCto M'rnidpsl ô S.írto Aôboio
do L.!b, Estâdo d9 Mqto Grolso, íro lr8o de ar& atibuFôGlogab,

RESOLvEi

^rügo 
t'- NOMEIA o §'. IARCOS t A SILVA ALVEE, paÍs r!.0ondoí

pdo cârlo.le SECRETT,RIO 0É S ÚOÉ d€.tB PÍ€lbltln, cofibím. o Lol
MunLipd ír' 80812020 de 13 d..ritlbm 20ã),

Ar{go a. D€b,riiiaÍ a Srydaíi8 Muíiclpsl d9 Admin8f.ção a Hai€i}
msnto ql. bíÉ a. p.ot ldâncLr n cêdda! Frâ a .Iaq,l@ ôEb po.-

bris.

ârügo ,. Erb Poítâú dtra em ügp. na d.t d. tü. puutc.ç!ê

Aôgo tl'. Rel/ogam - §6 as dispct óes qn contrrio.

REGISÍRA€E

PUBUCA§E

CIflPRA.SE.

GAEINEIE t'O PREFETÍO

EÍ{: Oí DE JANEIRO DE ÀÍr'l

JOSE AÉTIAÍÉA VIERÂ ALVES PREFÉIÍO UIIICIPAL

Ro€&bad. n! s€crrtr h do Âdminis.Éo o Plsn iEmôFlo o Puukãd€
por afitE0!ô €rn load do cogtmo. coíríoín€ nr legideçáô €m vigor.

PREFBTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTAR!Â N1 00í202r.

DE: 0l DE JAIiCIRO DE 2021,

JOSE AEÍAIEA VIERA ALlrErS, PÍSto Munidpd dê Sânb Anbnio
do Lo3t!, Eshdo dc lilab Grogao, íro ulo dr suaa atiblllçõ€3 lr€6i8.

RE3{'LVE;

Ardlc l. - NOt EtA g Sr'. EDEIAR IEI{EGAS§, p..a Íe.Doider pdo

caí o dô SEoRETÁR|O DE VIAÇÃO, O6RA§ E SEFVIÇOS PÚBLICOS

d.slr PÍrrd!.rra, oo.itwnc Lri MunLipsl n'E0812020 d6 13 d. outlúo
mm.
ÁÍügo ? - DoteÍrrimr I Sd.tarb Munldp€l d6 Aúnlohrsçâo e n8n€Xr
monto qu€ b.n€ a! pÍplridgrci.s no@.áÍia! pora t ereol@ d6!ra pot_

taíla.

Arügo 3p. Esta PoÍtaÍi8 ont a 9m vigoÍ nâ data do lua publk Cào.

Arügo at - RovogEm - sâ a! di!9criçõ€. ôín cont ârb

REGIETRA§E

PUBUCA€E

crr PR.SE

GABINETÉ DO PREFBTO

EI; u DE JAl{ERo DE 2oll
JOSÉ AÍüIA,rEA VIERA ALVES PREFEÍO TU}|CIP^!

Rêdst ô na .q!túh d. Adrr,lnbirrçáo r PlrÍlcigm.nlo c Publioad6

poa.ft(rçáo .írl locd d. co6t no, ooííoínâ na lcgúC!ção êm vipr.

PREFáTURA/RECURSOS HU$ANO3
POnÍARtÀ ir.. 00812021.

ÍE: 0t DE JANEIRO DE 2qH.

JOsÉ AIüIATEIA VIER ALVES, Pl€íolto Municipal de Sanlo tuionio
do L€61e, Estado do lGto Glgalo, no uro do slE! stribuiçõ€ lêgais.

RESOLI'E;

Ardgo l'. NOMEIA É S,'. ROaAII IE {EGASal ALVES. pã,r lt.pord6í
@ ceap ds SECRETÂR|O OE ASSISÍÊNCIA E AÇÂO SOCIAI d.sts
Proí€iturâ, conbÍma Lêl Munldpal nc 8OE/2o20 d. 13 d. outub(o 20ú10.

dbrioÍnuniírd.o0/nüâmm . $rú.aoín.o.gLbr



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Page I

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

00585/21
D€scrição

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

AOUTSTÇÁO DE REFErÇÔES

Poder

órgão

Setor Sôliêitentê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE OA SEC. VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
AQUISIÇÀO DE REFEIÇÔES OO TIPO IIIARMITEX , VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE VIAÇÃO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Dêscrição do Produto
DescdÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obsêrvaçáo

uNtD 200 0 18

Presidente Secretário

-.J

ts
!"
?

s

raj; ; ;.À!j 1Ã a* -' - "'-'<Ã+r.Ér--'- -' -;t*r; tálâ -- - -'-:t*l-:=aüs

I»

Data

25t02t2021

1 001.032.646 00055064 REFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARMITEX

Almoxarifado



Fts ?iq

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REG

E.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202r

JOSE ARIMA YIEIRA ALVES
PREF UNICIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

RESOLVE;

Aúigo 1o - NOMEIA o Sro. EDEMÂR MENEGASSI,
pala responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OgRaS E SERVIÇOS
PTIBLICOS desta Prefeitura, confoamql"ei,l4unigfpal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Pofiaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLICA-SE

I



4 do Jeneio dê 2ml . Jo.nal Oldal ElctÍônico do3 Munlctptos do Estado de Mato cros8o . ANO XVt I N.

Reglstrads na !êcÍêtarir de AdÍddstÍsÉo e Banejamsnto e publicadg
por alh69áo ern loçal d" co6tuÍne, coníoftE n€ legid8ção em vigoí.

PREFEÍTURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA Nc. 00312021.

DE: 0í DE JÂtlElRO DE 202í.

JGE AIUIÀTEIA vIElRA ALVEs, mflo Ml,üpd ds Santo AÍ{o.lo
do Lcsts, E8tado de Mato Grorso, no rtso ds !u8s .t ibldções hgab.

RESOLVE

Ârügo l'. NOiíElA o St.. EDER LUIZ OE CÁIIÍRO, paÍa rlspdrd€Í pGb
caÍgo de SECRETARIO DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O NrtAtEtÊ
TE d€rtâ PÍeíeiüJra, coríoíDô Ld Munidpal n 808/2020 dê 13 dc oilürbío
2@O.

Àügo 2!. Dêl€minâ. s SecÍêlrÍia Munhipal dê AdÍdÍistaçâo c PtanclÊ
nsrto qtr tqna rt prot ldandaa nêcásártat pâra 8 ex€ÍuÉo dcda poí-

trriE.

ÂÍtlgo 3'. Esta Poítaria 6nü-á .m vigor m data de sue püblicaÉo.

AÍtgo a' - Revogâm - 8ê as dl6posiçô€3 ern coíÍrâio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFE]TO

E* OI DEJA EIRO DE 2O2I

JOSE ÂRItrATEtÂ VIEIRA ALVES PREFE]TO IUNICIPÂL

RegiEfads n8 BêcÍ€tarla de AdmirÍlt-aÉo o PlanejamêÍüo ê ftôlicade
poÍ aír8çáo cm local dâ costum.. coaío.mê na leglCaF cm vigor.

PREFElTt,,RÀRECURSOS HUTIANOS
PORTARIA N.. 002/2021.

DE;0í DÊ JAflÉlRO DE 2021.

JOSÊ ARlll TEIA VIHRA ALVÉS, ffilto Muüdpal dc Ser{o ArÉmio

do L€sle, Eglado de Mato GrcBro, no uao dê suas abibuiçõêg legais.

RESOLVEi

Árdgo ío. NOMEIÂ a S.'. CL UDILENE OLIVEIRÂ SAIíTO|i, para íc!-
pondcr pGlo catro de SEcREIÁRlo oE EDUCAçÁO E CULTUFTA óe3ta

PreíeibE, coríormê Lei Munldpel n' 80812020 dê 13 dê outrbro ã)20.

Ârügo 2!. D€teíIrúrar E Seqttârla Munidp8lde ÂfiÍnisuaÉo e Planeia-

Ííênto qua toÍÍrê 88 proüdêndas nec€§sáÍle3 para â execuÉo desla p0í-

tarla.

Artgo 3l . Ésts PoÍt8Íiâ êntre êín ügor n8 dsl,â dê sus pubfic8çào.

&tho a' . Revogam - sê ar ditporiçóes êm contrârio.

REGISTRA§Ê

PUBUCA.SE

CUXPRA§E.

GÂBINEIE OO PREFE'TO

E :0l OE JAIIEIRO DE 2021

JOAE ARIf,AIEIÀ VIERÂ ALVES PREFETÍO XUNICIPAL

Regbtrada na 8€cretâía de AdministEção e Planciamcnto e Pubthada
por a6€çáo êrn local dc @tnrE, coníoíír nâ legtstrÉo em úú.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A N..001/2021.

diariornunicipal.oE/muamm . \Mrw.amm,clIl.bÍ Assinado Digitalnente

JOSE AR|UATEIA VIEIRA ALVE3, PÍBíeilo Murtdp€l dê Santo Antonjo
do Lcate, Êstado de Malo Groaso, no uso de EUss úihliçôer lêgsi!.

RESOLVE;

Ardgo í'- NOMEIA o Sl.. IAROOS DA SILVA ALVES, pâra ÍGpondeÍ
pGlo csÍgo de SECRETÁR|O DE SAÚDE dods PÍltulur8, coífo.rÊ o Lei
Municip8l n" E08/'2020 dê Í3 dc outuàÍo 2020.

Arüfro , . DlbíÍranaÍ a Sêq.tíir MuÍldpd de Mmirüt'.çáo € Phncis-
mêrúo quE toIll. as píoyldênci8s nêcêssáílas para I arêcuÉo dêsta por-
taíia.

ÂÍügo 3'. Estr PoÍlaria eírús em ügoí m d8t, de 8ua puàlicâçáo.

Arügo a' . Rercgam - se Et dispo3lÉ€s rm confiÍio.

REG]STRA§E

PUBUCA§E

CUIPf,A§E.

GÂBINETE DO PREFEITO

EÍ*: 0í DE JAIIEIRO DE 2021

JO§E ARIUATEIÂ VIEIRA AVES PREFEITO XUNICIPAI

RegbtÍada n. 3êcÍetrÍía de ÁdministrEçáo e Planeiamcíto o Publlcsds
po. EfrEÉo cm local de costJrne, contbírnc na legishçôo em vúq.

PREFEtrURÂ/RECURSOS HUÍrlANOS
PORTARTA Nc. 00í202í.

DE: 0í DE JÂI{EIRO DE m2í.

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍelbito Murúdpd de S.nto Ârúonio

do Lêatr, Estsdo de Malo GÍolso, no uEo ds !ua! slíbulçõca hgeB.

RESOLVEi

&ügo ío . NOMEIA o Sf. EDEIAR IENEGASSI, p8Í8 rBpoÍÉer pelo

catgo & SECRETÁR|O DE VRçÀO. OBRAS E SERVIÇOS PÚ8UCOS

de3h PÍÊíê'lurâ, corúúm€ Lei Munldpal nc 8O8/2m0 de 13 de outubro

2020-

A,llgp 20. DetrÍÍrÍnaÍ 8 SccÍ?t8ia Munldpd dr Admlnhtssçào e Planej+
m€nto que torÍle as providêndas necrs!árias psl.a a epqrÉo de3ta poÍ-

tarh.

ArüCo 3'- Esta Poít8ria enú8 em ügo. na data dc suâ puuicaçào.

Ârügo 4. - Rlvogam - rc s! dispo3iÉer êíí conEÍio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

cu[Pn sE.

GÂBINEIE DO PREFENO

Ex:01 OEJA Eno DE 2ml

JOSE ARIIIÂTE'À VIEIRÂ ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Rêglslrsds na têcÍrt!Íia dc AdmlÍ{straÉo e Píanqaruflto s Publlcada
por efixaÉo gm local dc c6ürrne. coníoíne na leglshçâo em vlgoÍ.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÀ N'.006/202í.

DE: 0l DE JATIEIRO DE 20:lí .

JOSE ARIiIATEIA VIE|R ALVE3, Pr.t íto Munidptl dê Santo Áitonio
do Leste. E3trdo de Msto G.G§o, no u8o dc sua§ atÍibulçõ€! legais.

RESOLVE;

Arügo l' - NOMEIA 8 Sr'. ROtiANl UEtiEGÂt§l ALVES, paê .êspoídeÍ
p.lo csrgo de SEcRETÁRlo oE AsgsTÊNcA E AÇÃO SOCIAL dBta
PÍêÉhÍa. cüíqltE L€i Mrnicipal n" 80812020 & Í3 dê outJbío 2020.oE: 0l DE JANEIRO DE 202í.



GOVERNO MUNICIPAL trÚ

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povot

Gestão 2O2L/ 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 02 I /202 I

DA: SECRETARA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

E)C\4O SENHOR PREFEITO,

de
Objetivando

financeira para
visando atender, as
Leste, conforme
que existe rubrica

a disponibilidade

2021.

do

que efetue os trâmites
das

0avid
SecretâÍio

Paulo Coneia ü$üva

DAVID DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECoNoMIÀ E FINANÇAS

PORTARIA N". 0042021 DE 0l/01/2021



Ft5 
'{,

o

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ÀRIMATEIÀ VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Administração e Planej
portaria.

Artigo 2
amento que tome as

o - Determinar a Secretaria Municipal de
providências necessárias para a execução desta

Artigo
I

i

i{rtigo

- Esta Portaria entra em vigor na data de suao3
publicação.

4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PR.EFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DD2A?[

JOSE ARIMA IRA ALVES
PRE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor,

ffi

I



4 de Janêiro de 2021 . Jomal Ofrdal Eleuôdco dos Munldpios do Est.do de Mato cro8so. ANO XVt I

l) Fotocópl8 da CarteÍB ds Tr8balho ê coínprovsntê de irEcÍiçâo no PlS,
PASEP:

l) Fotocód8 l€glvd da CNH Be for o caao:

k) Cor$íovantr dc rlamê de saúde fisica ê mêntal (exsme médlco) ne-
cÊlsário 80 dãeínpêíúo d88 funçõet inêrefltên ao csrgo p.êtendldo;

l) OedaraÉo nêgativE de soJmulsçáo de c8Í!o público ou de mndi@s
da aolídaÉo 8mpâÍad6 pela ConrtltiiÉo Fcdrrsl:

m) OcdsraÉo d6 ÍÉo êlisr.unpdndo sânÉo por iÍidoeldad€. sdcada
por quahuef óOlo púUlco erou entidsde da esíe.a Íeder8l, estadual E/ou

runidpal (&d!rado pdo pÍ6píio candidato c com firma rcconhêcids);

n) OedaÍaçào, & píópÍio pirnho, dr não t€í tido d€fiitldo do sêoiço F,ir-

blico por motivo lusto, olJ d! nâo t r sido cxon6rado a brm do srÍviço Ê},
büco, ílo3 útlmoE 05 (dnco) 8noE.

ô) DedaraÉo dr Bêns:

p) Comgo!,rnto de abcíturg de conia, êm 8gênda bencáÍla na quel ! PrÊ
iliüJra do Santo Ardonio do L.e§lÉ Írsntém coivéÍrúo par! ídírcrlo d!
cÍêdltor 8âlôriah: e

d Nào Reglstrar antecedêntes cdmlnais oU oltâr respondeido pdo3 cÍi-
me! coota: o PatiíÍÉÍÍo. AdminÉb8Éo, Fé PúUica, os costrrE! e os píe
úisto8 nâ Lêinô í.3i13 dê 2310812006 (dlco de cntoípeceítes), compíova-

do Etravê dc Certidáo Clüle Cíiminal.

.) OrrbG documntos quc 8 AdíúrillraÉo iulgaÍ necessá,io:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EOÍÍAL DÊ CO!{VOCAçÃO N.0Oí2021

A Preíeitu.a Municipal de Santo Aríodo do Leste - MT. por interÍnédio de

sêi, rcprcsãiâÍltÊ lcga!, Sí. JOSE ARIMAÍÉ|A VIEIRA ALVES - PíÊfel-

to Muricipsl, CONVOCA o3 (8) candiratos (a) reladoírâdos (a) m anexo
I deste Edilal, apíovados (e) no Prccesso Sdeliro Slmdincado n' m4',/

2oil0, rêalizado em 07/072020. tÊndo o re$ítldo sido homologsdo em 28,

072020, para comparccecm rcsts C(X)RDEN I,ORIA DE RECURSOS

HUtlAt'lOS d6t8 PreGnura, no pnzo de.ú 04 (qu.to) dl.. no3 horári-

os de expediente (07h â8 13h), munldos de todos os doqJmentos constan
tes no mesmo ltem do Edital e Ídedonâdo no Anêxo ll dcste cdltal, pars

tomâ0êír pGa€ ern setrs Íespedivc cersG.

SeÉ coosiderEdo deEiltcrte e, po.taíío eliminadq do pÍoce83o 8€leüvo

siÍrplifcado, o(s) caÍdk ato(s) convocado(s) que náo compareceí (em) atê

a drla estabcLcida e munk o doa do(rrr€Íios erigidos, podendo a Prê-

felturô Murüdpal de Santo Antonlo do LostG - MT con\,rocar o(s) o(s) pró+
\-, mo(s) candidato(§) aprov8dos, ob€deck a dgoÍosemente a oídem de da}.

sifcaçào.

Maio.es híormaçôes podeíáo seÍ oblidas lunlo à CoordenSdoria de ReoJr-

sos Human6 d€sta PÍrÍsltura em horário de exp€diente.

Gablnele do PÍeíêilo Munldpel dê SaÍto Antonio do L$le, ao 01 dia 60

mê8 de Janelro de 2021.

JOSE AR! 
^TEIA 

VIEIR ÂLVES P/ríbrao flrrrrcrp.,

ÁNEXO I

ÂNEXO I
DO EDÍÍAL DE CONVOCAçÃO N 00íÍ2021,

1. . Para tomaÍ possê, o cándidato dêveaá apre!êÍrtaÍ doornerdaçào (o.i-

9in8l ou ÍotocóÍia ad8Írücada) qu€ co{rpro\rÊ:

.) Compíovante de EscolaÍidad€./Pí6Requbilos eÍgldos ps.a o cargo.

apGsentado em üa oÍillnal e ÍotocoÍÍa ou cópia autenüc€da em cartório:

€T ENFERIIÀGEII
IR

E
m
@ÍIfElEITIlLÍÍrlrü-

di8íomunicipal.org/mt/amm . \Mrw.amm.org.b. 312 A$inâdo Oigitalmente

N'3.638 '', !:.:,

b) Comprot anre de Relldênda:

c) Fotocóph leglwl da C€ítldâo d! Na3dnenlo oq Cssarner{o,

d) Fotocópla da Ccrtdâo de Nâsdmeílto dos Ílhgs m€nores d€ 1E anos r
Carteira dc vacina do! filhos âté 05 sno6 dc idadê (ec houve4:

.) CPF doo flhos ca3o hou\rec

0 Fotooôpla do Titulo de elêltoÍ e Ceítidâo que comprove nào teÍ sofrido
pütáo polÍüça - cedidâo oÍlgh€l €miüda p€h Jusüç! eldtoral:

g) FotocóÍia do Côíiíca& dê Rêsêavista. paÍa G cândidalos do sêxo
mas{!lino:

h) FotooóCr do RG e CPF do c8Íúidato e do côdug€ (sê casedo):

l) FotocôC8 d8 CeÍteirs dê TrabElho e co.npíovante de inssiÉo no PIS/
PASEP;

l) Folocópi8legh/d da CNH 8€ ÍoÍ o caso:

k) CoílpÍov8ntr dê axaíte dê 8âúde llslcâ ! ínqnill (Ex8Ínr médico) nE-

crlsáÍio to de€mpsrho da! funçóê3 lnêrrnt€ 80 caílo gttr.úldo:

l) OecbnÉo nêgâtÍva & aarl üaçào dâ caí90 púUlco otl d! condiçôc!
da acümulaÉo Bmprrâda p€ls Coníitliçâo Federel;

m) Haraçâo de nào eatar q,íTÍindo 3aoçáo poí fÍdoneirade, adlcâdr
po. qushu€r óígáo púbfico e/ou erdlrade d8 esrêfâ lhdeÍal. $trdual eJou

municipal (dedarado pelo pópÍio candid.to e com firma rcconhêcida):

n) Dedarsçáo, de próIEio punho, de náo ter sido demiliro do 3eÍviço pü
Hiço pgr moúvo lultg. ou do rúo ter sido eroneÍado a bem do serviço p{}
Uico, nos últimos 05 (dnco) ânos.

o) OêdarâÉo de Eens;

p) coÍrpíovanlê dr abrÍtrrs dc conüa. Gm rgêrKja bancá.ia ns quâl s PrÊ-

Ícltuía de Santo Antonio dg Lcste marrtêm çoí!ênio para rr€UrÍrento do

aÍédilos râlaÍiais: â

q) Náo ReoisüaÍ antecedêÍrte3 cÍlminai8 ou estar íaspondêÍÉo pdos cÍi-

Ín€s conts: o Pa&irúnlg, AdriniltraÉo, Fé PúUica, os costmá e 03 pÍÊ
ültos r|! Lri Íf I .3{3 de 

"310812006 
(b8fco de eílto.pecer{ê!), cqmprola-

óo atavú! de Ceddeo CM c Cdmin8l.

Íl Ot,ros dooJrn€írt6 que a AdÍdnistsçao Mgâr nêcêssárlo:

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 0(W202í.

DE: 0'l DE JA,{EIRO DÉ 202í .

JOSE ÂRlllATElA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Alrtonlo

do Le§ts, Estado dê Malo Gro8so, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVEI

Arügo l' - NOMEIA o Sa. DAVID PAULO CORREIA DA slLvÀ para Í€3-
pondsr pdo caEo de sEcRÊTARlo DE EcoNoMlA E F|iüANÇAS d63ta

PÍeíeitura, coffoíÍrE Loi Munlcipsl n'8082020 de í3 dc outJbro 2020.

Arügp 2! - O€leíÍrinar a SecÍásria Munidpalde Adminis!8çáo e Pl8nêl&

mento qua torne 88 p.oüdêndEs necersári$ p6Í€ a cxect4áo dcsta por-

taÍia.

Aíügo 31. Esla Porlari8 erúE em vÍroÍ na data dc sua ÊJulc!Éo.

Ardgo il' - Rerogam - 3e !! dilposiÉc! c|n conúário.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CU PRÂ§Ê.

GABIIIETE DO PREFEITO

EÍú: 0l DE JANEIRO OE 202í

JO§E ARIÍíATEIA VIEIRA ALVES PREFE'ÍO IIUNICIPAL



.í de Jarciro de 2021 . Jo.nal OídEl Eletrônlco do3 Mwidplqs do Éstado dB Mato crosso. ANO XVI lN'3.ô38

R€glst'ada na 8êcÍd8riâ & AdrÍÍnisürÉo a PtanclEmeítto c Rôllcads
por StixaÉo em locâl dê cGtuine, conÍoEnê ns leglslEçào em ügoÍ.

PREFEMJRÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTÂRIA N.. 003/202í.

DE: 0í DEJA EnO DE ãní.
JOSE ARIIATEIA VIEIR ALVES, PÍêÊlto Muidpal ds Ssnto ArioÍ{o
do Lr8b, Eltado dr Mato go8so, no ulo dr 8u8! abiàrrlçõêE hgab.

RESOLVE;

Ârügp l' . NO[aElA o Sf . EOER LUlz OE CAITTRO, pd'a íêpon&í p.{o
A8'9O & SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISI,IO E MEO AMBIEN.

TE d€stt PrBí6itu.s, coííomc Lei MrIÍdp8l Ír' EO8r2(z0 de 13 de qlüJbro

2@0,

AÍüeo 2' . Dôterrúff r S€crsbi! MuÍ rlp8l dê Adrnlr{8f8çáo ê Plarda-
rEÍüo quc lome â! pfoüd&da3 nêcê$&l8r p8.a s arecr4ao ê3ta poí-
tBria.

AÍülo 3t . Esta Pqtlria colrE crt| ú9q n! dlE dc !u! prdrlc!ção.

^rt!o 
a' . Rârog8m - E6 u dl69ol$cc cm coorârio.

REG§TRA§E

\- Puauclse
cu[Pn^§E.
GÂBINETE DO PREFEÍTO

Ef,: Oí DE JATEIRO DE 2Mt

JOSE ARIf,ATEIA VIBRÂ ALVES PREFETTO IUNICIPAL

REistrads n8 secráaria de AdiÍIdsuação e Han€lamento q Plô[cad8
poÍ alb€Éo etn locsl & coqtrmê, coííormê nâ hglalaçáo eíll ügor.

PREFEMJRÂ/RECURSOS HUI,lÂNOS
PORÍAR| lr.. 00202r .

OE: Ol OE JANBRO DE 2021 .

JOSE ARIf,ATEI VIEIRA ALVE8, Prdblto Mu cjpal dG Sar o ÂÍrloí{o
do LÊste, Estado de Mato Gros3o, no uso dc urss stib.lçõe! hgais,

RESOIVE;

Arügo lo - NO EIA s §'. CláuOlLEt{E OLfúEIRA 8Âl{ÍO3, paÍ8 re3-
pgldêr pslo c8.0o dr SECRETÁR|O OE EoUCAÇÃO E CULTURA dqrta
PÍeEtne. coníoínê Ld Munldpal n'EOE/2020 de 13 do oúub.o 2020.

\- Ardgo , . OêEminaÍ a Sêcíêterie Münkipel dê AdministÍrçáo e Planêia-

merio qu€ tome 83 proúdêndar neccasáíla3 pEra I êxêqrçáo desta poÍ-

tíi8.
&tlgo 31. Esta PoÍtaÍ,a cota em úgor n8 data de lur puuicaçào.

Artlgs,a' . Revogam - Be 83 dispodçó€ êm coaÉÍio.

REGITTTRA§E

PUBL}CA§E

CUIPRA§E.

GA8INEIE DO PREFE]TO

É]{: 0t DE JAI{ERO DE 2021

JGSE ARIAIEIA VIERA ALVES PREFEÍTO IUNICIPÂL

Rcaisb8ds n8 s€cÍstrrla do ÁdÍrlnl8tr8çào o Pl8rEjsmeito € Aólhada
poí afr€Éo eín locsl {re costJÍE, conbIlt|c na leglCsÊ !m úgoÍ.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2021

diaÍiomunicipal.oíghuamm . vntÍw.anrÍn.org.br 313 Aesinado Digitalmênte

JOSE ARIüAIEIA VIEIRÂ A|-VES, Píá€i]o MuÍidp8l óe S.nto À{onlo
do Lrate, Ertado dê Mato Grcao, no uso dc suas 8tribulçô6 hgaE,

RESOLI'Ei

ArüCo í' . NOMEIA o Sl.. ARCOS DA SILVA AI-VES, pars responder
pdo ca'go de SECRETARIO OE SAÚDE dolts PÍetltlr8, coníoÍÍrE o Lci
Mw dpsl nc 808/2020 de í 3 de oJtt ü.o 2020.

Artlgo ? - DeterÍnlnsr e S€cÍe{a.h Munidp.l de AdmlnbbeÉo c PlonêjB-

m€nto quê toílg aB píot/id&rdas nêcê&sátâ8 pa"â I cxêolçáo destá poí'-

taÍia.

Arügo 3'. Esta Poítar{8 cnta eÍn vlgoí na ôats de lua put[caÉo.

Arügo ,l' . RcvogaÍn - se as dkpoJçóes oÍn conmío.

REGISTRA§E

PUBIJCA§E

CUTPRA§E.

MBINEÍE DO PREFEIÍO

EX: Ol OE JANERO OE 2@l

JCITE ARIXATEIA VISRA ALt'Êg PRÉFÊ]TO f,UNICIPAL

Rêgbt"al8 na BecÍÉtaria dô Admlnls@o ! gânêjâmento e RJblcada
poí 8fixâção em local de costume, confoímG na hgi8laçáo om ügoÍ.

PREFE'TURA./RECURSOS H UHANOS
PORÍAR|A N.. 00í2021.

DE: 0t DE JATIEIRO OE 20ã.

JOSE AruÍf TELÀ VIEIRA ALVES, Preíelto Munldpsl de Santo Aríonlo
do LêSE, EstBdo ds Msto GÍosso, no ulo de suas 8tÍlb,riçóB legais.

RE3OL1'E;

AÍügo í' . NOUEIA o Sí'. EDE 
^R 

IEiIEGASSI, psra íBspoÍúsÍ pslo

csrro d€ sEcREÍÁRlo DÉ vlAÇÃo, oBRAs E SERVIçOS PÚBLICOS

dêrtr ffiltu.r, collÍome Lei Munidpal n'8$A0m de 13 dê qtubro
2@O.

Artlgo ? . Dêteíminar a SôcretaÍla MuÍricipsl ds ÂdrünlstraÉo ê Planê|8"

mãio qua to.re 8E píeid&cjas nccessrisr pa.8 g sxe(IlÉo dêstr poÍ-

t!Í1..

AÍtlgo 3í - Est Podlriâ cntra em úgoÍ na data de 3ua ÊrbficaÉo.

AÍügo a. . Re!,/ggam - se a3 dispoliçôes em conÉÍio.

REGÉITRA§E

PUBUCÂ§E

CUIPRA§E.

GAANETE DO PREFEITO

Er: 0í OE JÂNEIRO OE 202í

JOSE AR|NATEIA VIEIRA ALVÉS PREFE]TO XUNICIPÂL

Rcglstrsds na 8€creta.ia de AdÍrúírstraçào e PlanelÊmemo c Pubücada
poí6Ímçàoêmloc.l dê co!tu n, colÚo.m. nrbgiEbÉocmvigo..

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005/202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2O2í.

JOSE ARlirÂTElÂ VIEIRA ALVES, Preíêlto Municjpâl dc Santo Antonio

do Leste, Estado d€ Malo Grosso, no uso dc Euas alÍibuiçóca legais.

RESOLvE;

AÍügo 'l'- NOMEIA a SÉ. ROSANI ENEGASSI ALVES, pa.a Íesponder
pêlo calgo dê SECREIÁR|o oE ASSTSTÊNCh E AÇÀO SOCIAL desra

Preíeitura, conÍorm€ Lei Municipal n" 8OEn020 de 13 de oúubro 2020.

PREFE]TURÀRECURSOS HUHÀNOS
PORTARIA N.. (xr1/202t.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 354
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306.5016.21 12.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 66.t51,72

ô
Izaia

cRc oc16 005

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

25t02t2021

e

Atenciosamente,

Coor

CPt: 378.266.461-20

Prezado(a) Senhor(a):

§
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

04217362/0001 -90 Exeícício

Emissão

2021

25t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 599
0rgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452.501 1.2062.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurcos : O.1.0QO
Fonte Descricão. RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 92.870,26

Izait [4
cRc- 00762 5

Atenciosamente,

Coorde

cPr 7A.266.461-20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentáría abaixo destacada:


